PAC da Educação

O anúncio do denominado PDE (Plano de Desenvolvimento da Educação) é um fato positivo que deve ser analisado e criticado sob vários aspectos.

Além do aplauso que o fato de priorizar a Educação enseja, o momento pede um rápido olhar sobre a realidade nacional. Dezoito mil escolas sem energia elétrica: eis uma síntese do abismo que separa e diferencia as oportunidades dos habitantes da Pátria amada e desigual!

A importância da decisão política chama atenção especial para a adoção do IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica. É uma forma objetiva de medir e “dar nota” a resultados que sejam alcançados pelos municípios brasileiros. Constituído por elementos que serão conformados pelo tempo e pela prática, sua adoção permitirá exprimir resultados objetivamente, permitindo comparações igualmente objetivas.

Três aspectos são suscitados pela adoção de um termômetro dessa natureza, modernizando a gestão pública e possibilitando respeito ao “cliente”, isto é, ao cidadão e aos seus direitos.

O primeiro é a busca de confiabilidade do indicador. O Brasil e o mundo estão construindo, a partir de experiências variadas, formas de avaliar resultados na administração pública. Conquistar confiança nesses indicadores exige apuro científico e redes de informação e de auditoria. Sylvie Trosa, autora de “Gestão Pública por Resultados – quando o governo se compromete”, explicita as maneiras pelas quais o processo foi construído em países como a Nova Zelândia, a França e outros.

O segundo é a necessidade de se qualificar a administração, engajando seus atores como um todo na busca de resultados. Consciência e motivação constituem requisitos essenciais para ordenar esforços. Conseqüentemente, formas de retribuir a atuação do servidor – individual e coletivamente – passam a ser usuais. Um novo “clima” passa a animar o serviço público, no caso, o sistema educacional.

O terceiro aspecto, tão importante quanto o debate sobre o estabelecimento de piso salarial nacional para o magistério (e por que não para as verdadeiras funções do Estado: educação, saúde, segurança?!), é o ciclo virtuoso e duradouro que o conjunto de diretrizes pretende. Objetivamente, professores, escolas, comunidade escolar e políticos podem conquistar resultados que ajudem nossa sociedade a aproximar-se de padrões de cidadania, sendo avaliados por isso. 

A utilização dos indicadores, já preconizada pela Lei Estadual catarinense n. 12.120, de janeiro de 2002, pode ser o diferencial de uma efetiva vitória da Sociedade Brasileira.
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